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ATA Nº. 3.046-007-2025 SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 DE MARÇO DE 2026

Aos dezessete dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e seis, às 19h00
nas dependências da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, sob a presença do
Presidente Vereador Hielderson Alves Panciera (PP), e a presença dos demais Vereadores;
Alecssander Oesterreich (PL); Arizoli Flores Sacerdote (PT); Carlos Rodolfo Militz
Seeger (Republicanos); Eduardo Serdotti (PL); Everson Moraes Gonçalves (MDB);
Graziela Marafiga Kaus (PT); Ivan Delvan Roth (PDT); Jefferson Lenz (PL); Rosa de
Fátima Ebling (MDB) e Walter Renato Menezes (PL). Totalizando ONZE O NÚMERO
DE VEREADORES PRESENTES. O Presidente deu início a presente Sessão Ordinária
solicitando ao Ver. Ivan que faça a leitura de um texto religioso. Após o Presidente
solicita ao Secretário Ver. Eduardo que faça a leitura do expediente recebido. Recebido
do Poder Executivo PL nº. 018/2026 que autoriza abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 100.000,00 na Lei Orçamentária Anual; PL nº. 019/2026 que autoriza
abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 167.188,58 na Lei Orçamentária
Anual; PL nº. 020/2026 autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de
R$ 3.715,18 na Lei Orçamentária Anual; PL nº. 021/2026 que concede revisão de
vencimentos aos servidores do Executivo e Legislativo, efetivos, cargo em comissão e
função gratificada e de proventos aos inativos e pensionistas; PL nº. 022/2026 que
concede revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Vereadores e
Secretários; PL nº. 023/2026 cria o serviço de inspeção municipal no Município de São
Pedro do Sul, revoga a Lei Municipal nº. 1.100/97. Após o Presidente coloca em
discussão e votação a Ata nº. 006/2026; não havendo manifestações vai a votação e
aprovada por unanimidade. Comunicação de Lideranças; com a palavra Ver. Ivan fala
que “ teve um encontro muito proveitoso com o Dep. Gerson Burmann que estendeu a
mão para a APAE, uma pessoa que merece todo o respeito e carinho, fala que a emenda
do Dep. Luiz Marenco para reformas no CTG Itaquatiá já foi destinada, só está faltando a
troca de papéis”. Com a palavra Verª. Graziela fala que “ no final de semana a bancada do
PT conseguiu R$ 1.000.000,00 em emenda parlamentar, a bancada vai seguir fazendo por
São Pedro, fala que também confirmou a emenda anterior para os absorventes e já está
licitado, logo o programa estará acontecendo novamente. Após o Presidente coloca em
discussão o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
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em relação prestação de contas anual da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul do ano
de 2022; não havendo manifestações o parecer vai a votação e aprovado por unanimidade.
O Presidente coloca em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2026; relatório
de Prestação de Contas do Executivo nº. 1/2026 de autoria do Comissão de Orçamento e
Finanças - COF; dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Executivo de São Pedro
do Sul – exercício de 2022; com a palavra Verª. Fátima fala que “ a COF é uma comissão
pluripartidária e analisou o parecer do tribunal de Contas do exercício 2022, a comissão
acompanhou o parecer do tribunal, um parecer que apontou apenas falhas de controle
interno, que não causaram prejuízos ao erário; o projeto vai a votação nominal; Ver.
Alecssander voto favorável; Ver. Arizoli voto favorável; Ver. Carlos voto favorável; Ver.
Eduardo voto favorável; Ver. Everson favorável; Veª. Graziela voto favorável; Ver.
Hielderson voto favorável; Ver. Ivan voto favorável; Ver. Jefferson voto favorável; Verª.
Rosa de Fátima voto favorável; Ver. Walter voto favorável; o Projeto de Decreto
Legislativo é aprovado por unanimidade. Inscrição de Oradores; com a palavra Ver.
Carlos fala que “a Prefeitura fez um processo seletivo para operadores, ficou em primeiro
lugar, mas como a Lei Orgânica lhe impede, solicitou um parecer da DPM que “ficou em
cima do muro”, então decidiu não arriscar para não infringir a Lei”. Com a palavra Verª.
Fátima fala que “ assim como o Ver. Everson está bem empenhada na questão dos
monitores, ouviu de diretoras que precisam urgente de mais pessoas para ajudar nas
escolas, tem crianças saindo as 15 horas por falta de monitores nas escolas, é um assunto
muito urgente para ser sanado, os pais, diretoras e professoras estão preocupados”. Com a
palavra Ver. Eduardo fala que “ em relação ao pronunciamento do Ver. Carlos fala que a
lei foi infringida no momento em que o Ver. Carlos votou pela sua própria contratação
dentro da Casa, isto não pode, se assumisse com certeza teria problema, que bom que não
levou adiante”. Com a palavra Ver. Arizoli fala que “ a bancada do PT teve uma grande
notícia no sábado, falam tão mal do PT, mas o partido está sempre mandando recursos
para o município, está muito tranquilo em ser de esquerda”. Com a palavra Ver. Everson
fala que “recebeu a queixa de vários pais sobre a falta de monitores, quando veio o
projeto para 22 já percebeu que era pouco, certa vez veio projeto para a contratação de 60,
é uma curva crescente, não é uma demanda que vai cair”. Com a palavra Ver. Hielderson
fala que “ deixa seu reconhecimento ao Dieisom Kaufmam de Souza, Mestre da Loja
Maçônica Remanso, onde no sábado a loja Maçônica fez uma atividade destinada aos
jovens de 12 a 21 anos, esta atividade foi focada na fraternidade, desenvolvimento
pessoal, liderança e filantropia”. Com a palavra Verª. Graziela fala que “ no dia
24/02/2025 postou nas redes sociais o anuncio de R$ 2.026.000,00 para a construção do
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ESF5 via PAC, é dinheiro que não precisa colocar do município para esta estrutura, o
dinheiro está depositado nos cofres do município desde aquela período, mas a obra está
parada, fala que vai encaminhar ofício para que as providências sejam tomadas, a
empresa foi dada como falida, tem materiais que estão estragando e daqui um pouco
começa os aditivos, é mais uma obra que São Pedro está acompanhando que não está indo
bem, é uma obra que todo mundo espera e as devidas providências precisam ser tomadas”.
Não havendo nada mais a tratar, declaro encerrada esta sessão, e convoco os Senhores
Vereadores e Senhoras Vereadoras para a Sessão Solene do dia 20 de Março do ano de
2026, às 19h00min, no Plenário Fernando Ferrari, nas dependências da Câmara de
Vereadores de São Pedro do Sul. E para constar foi degravada a presente Ata que eu
Giovani D’Avila Pedroso Agente Legislativo.............................................redigi e após
discutida e aprovada vem assinada pelo Secretário Ver. Eduardo
Serdotti.............................................. e o Presidente Ver. Hielderson Alves
Panciera.........................................................
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